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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE IJUÍ 

RESOLUÇÃO N. 05/2019 

 

Dispõe sobre a criação das Comissões do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA em 

Assembleia Ordinária realizada no dia 02 de abril de 2019, registrada em Ata n° 03/2019, Presidida pelo 

Sr. Vanderlei Marques de Ávila, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n° 4.690 de 30 de maio 

de 2007 e Regimento Interno aprovado pelo Decreto Executivo n° 5.322 de 08 de novembro de 2013,  

RESOLVE: 

           Art. 1° Criar as Comissões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

conforme segue:  

 

a) COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, PLANEJAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

Terezinha Corrêa da Silva 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Cristiane da Silva Barasuol Martins 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Vera Regina Kapp - COORDENADORA 

Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente  

Leonides Maria Dupuy 

Instituto Lar Bom Abrigo Gessy de Vlieger Ferreira  

Marli Gaspar da Silva - RELATORA  

 

b) COMISSÃO DE CADASTRO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

            Cristiane da Silva Barasuol Martins 

            Secretaria Municipal de Educação 

            Neiva Maria da Silva Dalmas – COORDENADORA 

Associação Filantrópica Monte Moriá 

Daniela Galvão Sperotto - RELATORA 

Associação Hospital de Caridade de Ijuí 

Jocelaine Dambrós Bellé 

Missão Evangélica de Amparo ao Menor 
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Maria Luiza Faccin Wiedtkenper 

 

c) COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Vera Regina Kapp 

Secretaria Municipal de Governo 

José Djalma de Almeida 

Associação Filantrópica Monte Moriá 

Daniela Galvão Sperotto  

Instituto Lar Bom Abrigo Gessy de Vlieger Ferreira 

Marli Gaspar da Silva - RELATORA 

Lar Henrique Liebich 

Leandro Cesar Corrêa – COORDENADOR 

 

d) COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

Secretaria Municipal de Governo 

            José Djalma de Almeida - COORDENADOR 

            Secretaria Municipal de Planejamento e Regulação Urbana 

            Marleni Gessi de Souza - RELATORA 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

Avani Brizzizuanziger 

Lar Henrique Liebich 

Leandro Cesar Corrêa  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário. 

 

       Ijuí, 02 de abril de 2019. 

 

  VANDERLEI MARQUES DE ÁVILA 

       PRESIDENTE 


